
  
Prefeitura Municipal de Corbélia 

Estado do Paraná 
Rua Amor Perfeito,1616 – Centro – Corbélia – Paraná | CEP 85420-000 - Fone: (45) 3242-8800 

www.corbelia.atende.net | CNPJ 76.208.826/0001-02 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 77/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 214/2024 

 

Data de Abertura da Sessão: 11/11/2024 

Horário: 09h00 

Plataforma: http://www.bnc.org.br 

Objeto: 

Constitui objeto do presente processo, o registro de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços relativos à manutenção corretiva e preventiva de 

equipamentos (roçadeiras, sopradores, cortadores de grama, motosserras, moto poda), 

com fornecimento de peças e mão de obra, em atendimento as demandas das Secretarias 

do Município de Corbélia/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório e seus anexos. 

Valor Total Estimado: 

R$ 102.845,81 (cento e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e um 

centavos). 

TIPO DE JULGAMENTO E 

COMPARAÇÃO 

MODO DE DISPUTA CLASSIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS / SERVIÇOS 

MENOR PREÇO ABERTO E FECHADO PRODUTOS E SERVIÇOS  

REGISTRO DE PREÇOS? VISTORIA INSTRUMENTO 

 SIM NÃO ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

Licitação 

Exclusiva 

para ME/EPP 

Licitação 

Exclusiva para 

Âmbito Local 

Licitação 

Exclusiva para 

Âmbito 

Regional 

Reserva de 

Cotas para 

ME/EPP 

Exige 

Amostra/ 

Demonstração 

SIM NÃO SIM NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta ajustada/ documentação: 

Em até 2 (duas) horas, após a convocação realizada pela(o) Agente de Contratação. 

 

JUSTIFICATIVA DE EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP: A licitação será 

exclusiva para ME, EPP e MEI, pois NÃO há itens com valores superiores a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), sendo, nesses casos, aberta a participação de empresas 

de demais porte, se destina exclusivamente à participação de empresas estabelecidas 

em âmbito Regional - Área de abrangência da AMOP (Associação dos Municípios do 

Oeste do Paraná). Lei Municipal nº 785/2012. 

Os municípios que se encontram dentro do perímetro da AMOP podem ser consultados 

no site http://www.amop.org.br/municipios. 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 

interessados a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO com critério de 

http://www.corbelia.atende.net/
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julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, e modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos 

termos do presente edital. O processo licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, dos regulamentos municipais que seguem na tabela abaixo, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 147 de 7 

de agosto de 2014, e das exigências estabelecidas neste Edital. 

REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Dispõe sobre o regime de transição para a integral e 

exclusiva aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 

2021, que instituiu novo regime de licitações e contratos e 

da outras providências. 

 

Decreto Municipal no 807, de 

15 de março de 2023. 

Alterado pelos Decretos no 819, 

de 29 de março de 2023 e 

Decreto no 825, de 10 de abril 

de 2023 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços, para o planejamento da 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 

âmbito da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional, do Município de Corbélia. 

Decreto Municipal no 815, de 

20 de março de 2023. 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 

atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e a atuação 

dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 

Administração Pública de Corbélia-PR, 

Decreto Municipal no 817, de 

23 de março de 2023. 

Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos 

bens de consumo adquiridos para suprir as demandas os 

órgãos e departamentos da administração pública 

municipal de Corbélia nas categorias de qualidade de 

comum e de luxo. 

Decreto Municipal no 829, de 

26 de abril de 2023. 

Dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda (IR) no 

pagamento a fornecedores por órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e pelo 

Poder Legislativo do Município de Corbélia/PR. 

Decreto Municipal nº 879 de 28 

de agosto de 2023. 

Regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do 

Sistema de Registro de Preços, para a contratação de 

bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da administração pública municipal. 

Decreto Municipal no 897, de 

02 de outubro de 2023. 

Dispõe sobre a observância da ordem cronológica de Decreto Municipal nº 938 de 

http://www.corbelia.atende.net/
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pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de 

bens, locações, prestação de serviços, e realização de 

obras, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Poder Executivo de Corbélia/PR. 

15 de janeiro de 2024. 

 

Regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do 

Sistema de Registro de Preços, para a contratação de 

bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da administração pública municipal. 

Decreto Municipal no 897, de 

02 de outubro de 2023. 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

SILVANA DALPRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº 23564-

01. 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

CASSIA DE SOUZA, ocupante do cargo comissionado de Assessora Jurídica, matrícula nº 

23365-2. 

MATHEUS BENEDITO BUCHINGER, ocupante do cargo comissionado de Chefe da Divisão 

de Compras e Suprimentos, matrícula nº 692-4. 

 

2. OBJETO 

2.1 Constitui objeto do presente processo, o registro de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços relativos à manutenção corretiva e preventiva de 

equipamentos (roçadeiras, sopradores, cortadores de grama, motosserras, moto poda), com 

fornecimento de peças e mão de obra, em atendimento as demandas das Secretarias do 

Município de Corbélia/PR. 

2.1 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  até as 07h59 do dia 11/11/2024. 

2.2 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00 às 08h59 do dia 

11/11/2024. 

2.3 INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00 do dia 11/11/2024. 

2.4 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF. 

2.5 LOCAL: Bolsa Nacional de Compras – BNC, http://www.bnc.org.br, “acesso 

identificado”.  

2.6 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 

Nacional de Compras. 

2.7 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE CORBÉLIA – cuja 

função é AGENTE DE CONTRATAÇÕES denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página 

eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (http://www.bnc.org.br). 

http://www.corbelia.atende.net/
http://www.bnc.org.br/
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3. RECURSOS 

3.1 Os recursos para pagamento do objeto deste processo, estarão consignados na 

seguinte classificação orçamentária: 

Órgão: 5 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

Unidade: 3 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

Ação: 2205 – MANUTENÇÃO DO DEPART. SERVIÇOS URBANOS 

Funcional: 0026.0782.0330 

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo 

206 3339030000000000000 – Material de consumo 1510 

210 3339039000000000000 – Outros serviços de 

terceiros – pessoa jurídica 

1510 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS E PRAZOS 

4.1 As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento, ter-

se-ão como válidas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua emissão. 

4.2 A proponente poderá, em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal, na 

interpretação deste edital, consulta o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação 

(quando for o caso), através do e-mail licitacao@corbelia.pr.gov.br ou pelo site 

www.bnc.org.br.  

4.3 Somente serão respondidas as consultas formalizadas por e-mail ou pelo site acima 

mencionados, quando encaminhadas até 03 (três) dias úteis antes da data de entrega de 

documentação (art. 164 da Lei nº 14.133/21). 

4.4 Os esclarecimentos solicitados, serão prestados via sistema (Bolsa Nacional de 

Compras – BNC) ou por e-mail, a quem os solicitou. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 

Anexos. 

5.2 Não poderão participar do presente certame a empresa: 

5.2.1 Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

5.2.3 Empresa impedida de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, durante 

o prazo da sanção aplicada; 

5.2.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 

72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

5.2.5 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

5.2.6 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei n.º 

14.133/21; 

http://www.corbelia.atende.net/
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5.2.6.1  Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei n.º 14.133/21 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

5.2.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.2.8 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 

5.2.9 Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, 

cisão ou incorporação; 

5.2.10 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

5.3 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 

qual poderá ser realizado em (http://www.bnc.org.br). 

 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1 Os interessados em participar deste Pregão, deverão credenciar-se, previamente, 

perante a plataforma eletrônica BNC – Bolsa Nacional de através do e-mail 

contato@bnc.org.br. 

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BNC), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma BNC poderão obter maiores 

informações na página https://bnc.org.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Corbélia/PR, responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 O credenciamento junto à plataforma BNC implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.8 A licitação será conduzida pelo Agente de Contratações do Município de 

CORBÉLIA/PR, com apoio técnico e operacional da plataforma BNC, que atuará como 

provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

http://www.corbelia.atende.net/
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7. ENVIO DA PROPOSTA 

7.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e até a data e 

hora marcada para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

7.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até 

a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

7.3.1 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula. 

7.3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo 

seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.4 No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, 

despesas indiretas, transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, 

emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, 

estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive 

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e 

indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa 

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive 

falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de CORBÉLIA/PR, a 

responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.6 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 

7.6.1 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

7.7 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação. 

7.8 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O (a) agente de contratações (a) verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, apresentem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

http://www.corbelia.atende.net/
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estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, através da razão 

social, endereço, telefone ou qualquer outra informação que possibilite a identificação prévia 

da empresa. 

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) agente de 

contratações(a) e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

8.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2, 

Das Condições Específicas deste Edital. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7. Poderá ser estabelecido intervalo mínimo de diferença de lances, a critério do agente 

de contratações. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duas fases, sendo a primeira delas, com 

tempo fixo e duração de 15 (quinze) minutos encerrando automaticamente após o 

encerramento do termo.  

8.10. Encerrado o prazo de 15 minutos, inicia-se o período aleatório de até 10 minutos, 

com fechamento iminente dos lances. 

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.12. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 

10% superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance 

final e fechado. 

8.13. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os 

autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e 

fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver. 

8.14. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 

valor menor, em até 5 minutos após a convocação. 

8.15. Encerrada a etapa de lances - aberto e fechado - o sistema ordenará todos os valores 

http://www.corbelia.atende.net/
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que foram convocados para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade. Lembrando que a 

proposta inicial também é considerada o primeiro lance, e que o licitante pode optar por 

manter, na etapa fechada, o seu lance final da etapa aberta. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.17. No caso de desconexão com o(a) agente de contratações(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.23. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor 

individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
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dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) agente de 

contratações(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.29.2. O (a) agente de contratações (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.29.3. É facultado ao (a) agente de contratações (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no 

item 5.28.2. 

8.30. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 100,00 (cem reais). 

  

9. EMPATE 

9.1 Se o Agente de Contratações observar que há licitantes em situação de empate que 

enviaram seus lances em horários exatamente iguais, adotará os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

9.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

9.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

9.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do PARANÁ; 

9.2.2 Empresas brasileiras; 

9.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

9.3 Proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo “Valor 

Negociado”, com a devida justificativa. 

 

10. NEGOCIAÇÃO DIRETA 

10.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 

Contratações encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que 

seja obtida melhor proposta. 
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10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes 

 

11. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

11.2 O Agente convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio 

de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação, contendo os seguintes dados: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 

houver); 

b) O preço unitário e total do lote, especificados na planilha do Termo de Referência, 

bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto; 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação; 

d) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

11.3 O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Agente de Contratações, desde que 

solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

11.4 O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos 

elencados no subitem 10.2, ou descumprimento das diligências determinadas pelo Agente 

de Contratações acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 

processo sancionatório contra o licitante. 

11.5 Em nenhuma hipótese poderão ser alterados, os conteúdos da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer 

condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas 

alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 

condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

11.6 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o 

respectivo objeto no Projeto Básico. 

11.6.1 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratações, 

após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

11.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 

comprovação da exequibilidade. 

11.8 O Agente de Contratações poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Memorial 

Descritivo, Anexo I do Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste 

edital, findo o prazo estabelecido no item 11.2. 
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11.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações 

examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

11.10 Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

12. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

12.1 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da 

data de envio para plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a 

mantê-la, em sua integralidade, fato este aceito pela simples participação no certame, 

conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1 As propostas e documentações deverão ser entregues no seguinte endereço: Bolsa 

Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do sítio eletrônico: https://bnc.org.br/. 

13.2 A licitante vencedora deverá encaminhar, após a fase de disputa, os documentos de 

Habilitação no prazo máximo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

13.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

13.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

13.3.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

13.3.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

13.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

13.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações inabilitará o licitante 

por falta de condição de participação. 

13.6 A licitante vencedora deverá anexar no sistema a documentação de Habilitação 

solicitada no Anexo VI deste edital. 

 

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

14.1 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data 

de apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, 

quando possível. 

14.2 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem 

prazo de validade serão considerados válidos desde que expedidos no máximo a 90 
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(noventa) dias, anteriores à data designada para sessão pública. 

14.3 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto 

nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 

7 de agosto de 2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo 

regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente 

for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

14.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a Administração, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

14.5 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

14.6 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), 

execute o futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida 

nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos. 

 

15. RECURSOS 

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, 

de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

prazo de 30 (trinta) minutos. 

15.1.1 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o Agente de Contratações autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

15.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.2 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente. 

15.2.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 

no Sistema. 

15.3 Caberá ao Agente de Contratações, receber, examinar e instruir os recursos 

interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informando a autoridade superior ao Agente, com competência, para decidir 

recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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15.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto deste processo será homologado e adjudicado ao vencedor por ato da 

autoridade superior. 

16.2 A homologação será feita pelo MENOR PREÇO POR LOTE desde que atendidas às 

exigências deste Edital e da Lei nº 14.133/2021, e após a fase recursal (se houver), 

constatada a regularidade dos atos praticados pela autoridade competente. 

16.3 A empresa adjudicada assume todas as obrigações de natureza trabalhista e 

previdenciária, inexistindo solidariedade do Município de Corbélia relativamente a esses 

encargos. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita 

e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

17.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

17.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze) 

meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme Art. 84º da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. PREPOSTO 
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18.1. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração Pública Municipal de 

Corbélia/PR, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 

declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de identidade, 

além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

18.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração Municipal, 

deverá: 

18.2.1. Tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato, relativos à sua competência. 

18.2.2. Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços executados. 

18.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho. 

18.4. O preposto deverá manter contato com o fiscal do contrato, com o objetivo de sanar 

qualquer demanda, de fornecimento dos produtos objetos desta licitação. 

 

19. PRAZOS E CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

19.1. Conforme dispõe o Termo de Referência. 

  

20. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO/ATA REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

20.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contrata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

20.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

21. FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento são aquelas expressas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

22. RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

22.1. O Decreto Municipal nº 879 de 28 de agosto de 2023 dispõe sobre a retenção de 

Imposto de Renda no pagamento à fornecedores no âmbito do Executivo Municipal. 

22.2. Os órgãos da administração pública direta e indireta municipal, ao efetuarem 

pagamento a pessoa física ou jurídica referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado 

e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao 

disposto neste Decreto. 
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22.3. Ficam os órgãos da administração pública direta, ou indireta municipal, obrigados a 

efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente sobre os pagamentos 

destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou 

pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes 

na Instrução Normativa Receita Federal do Brasil - RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e 

seus anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis 

aos órgãos da administração pública federal. 

 

23. FISCALIZAÇÃO, FRAUDE E CORRUPÇÃO 

23.1. Caberá ao gestor do Contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições estipuladas neste instrumento, em especial: 

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela contratada; 

b) Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 

indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário; 

c) Liberar a garantia contratual, desde que não constatada qualquer pendência de 

responsabilidade da contratada. 

23.2. A contratada deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, durante o 

período de vigência, para representá-la sempre que for necessário. 

23.3. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que 

impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de 

imediata representação ao Ministério Público para que sejam adotadas as providências 

direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem 

prejuízo da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos na Lei n° 

14.133/21. 

23.4. Os licitantes e contratados devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

23.5. Para os propósitos destas cláusulas, definem-se as seguintes práticas: 

23.5.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

23.5.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

23.5.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

23.5.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

23.5.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

23.6. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

23.7. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. As infrações administrativas e as respectivas penalidades a ser aplicadas são as 

seguintes: 
 

CONDUTA PENALIDADE 

dar causa à inexecução parcial do 

contrato; 

1.Advertência 

2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 

2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

III - dar causa à inexecução total do 

contrato; 

1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos 

deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 

de 2 (dois) anos; 

 não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 

de 2 (dois) anos; 

VI - não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 

2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 

de 2 (dois) anos; 

ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto 

1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP por dia 

de atraso, limitado a 30% do valor do contrato ou ARP; 
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da licitação sem motivo justificado; 2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 

de 2 (dois) anos 

VIII - apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do 

contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer 

natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 

29.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

29.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

29.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

29.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

29.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

29.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.  

29.8 O Licitante envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 

licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções previstas 

na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas corruptas ou 

em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta (não será 

adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em licitações ou 

contratos. 

29.9 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o 

estrito cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão de 

conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e durante a 

execução do objeto contratual. 

 

25. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

25.1. A extinção contratual, em favor do Município, terá lugar de pleno direito, 

independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma 

das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

25.2. A rescisão contratual, em favor da contratada, terá lugar em caso de ocorrência das 

hipóteses previstas no artigo 137, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

25.3. A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em razão 

de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato, hipóteses em que as partes se comporão quanto à eventuais indenizações devidas 

reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícito isentarem-se mutuamente. 

 

26. PROTEÇÃO DE DADOS 

26.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14/8/2018, 

Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 

confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais 

para consecução dos fins a que se propõe o presente edital. 

26.2. O Tribunal Superior do Trabalho figura na qualidade de Controlador dos dados 

quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos 

dados. A Contratada será Controlador dos dados com relação a seus próprios dados e suas 

atividades de tratamento. 

26.3. As partes estão obrigadas a guardar o mais completo sigilo por si, por seus 

empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 

2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro 

conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 

exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou 

ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas 

consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, 

sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

26.4. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do TST, 
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responsabilizando-se a Contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos 

em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser 

utilizados na execução dos serviços especificados neste edital, e em hipótese alguma 

poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 

26.4.1. Eventualmente, as partes podem ajustar que o TST será responsável por obter o 

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes do item. 

26.5. A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de Privacidade do TST, cujos 

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este 

item. 

26.6. Os dados pessoais tratados e operados serão eliminados após o término do contrato 

objeto deste edital, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação 

para as seguintes finalidades: 

26.6.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

26.6.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais; 

26.6.3. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. 

26.7. O Encarregado indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado 

pelo contrato indicado pelo TST, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que 

este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 

competentes. 

26.8. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados 

à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à 

Fiscalização para que decida previamente sobre a questão. 

 

27. ARBITRAMENTO E FORO 

27.1. Para que não seja alegado, o presente Edital, desconhecido, o presente ficará 

afixado em mural do Município de Corbélia/PR, bem como sua íntegra no sítio eletrônico do 

Município. 

27.2. O Edital e seus anexos poderão ser consultados/ou retirados no sitio eletrônico 

municipal, www.corbelia.atende.net. 

27.3. Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório serão 

resolvidos mediante arbitramento, segundo estabelece a Lei e Juízo da Comarca de 

Corbélia/PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. Informações complementares e cópia do edital poderão ser obtidas no Departamento 

de Licitações e Contratos, no Paço Municipal Júlio Tozzo, na Rua Amor Perfeito, nº 1616, 

Centro, CEP: 85420-000, das 07h30min às 12h00min e das 13:30 as 17:00, em dias úteis, ou 

pelo telefone (45) 3242-8800, Ramais 217 e 219, e/ou através do e-mail: 

licitacao@corbelia.pr.gov.br. 
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28.2. O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de 

interesse público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes 

e suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

28.3. É facultada ao Agente de Contratação, ou autoridade superior, em qualquer 

fase desta Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

28.4. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer 

empresa caso: 

28.4.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou 

desonrosos, ao Agente de Contratação no processo de julgamento. 

28.4.2. Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação 

de documentos fora das normas exigidas. 

28.5. Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a 

ninguém, quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a 

documentação apresentada. 

28.6. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos 

documentos apresentados nas diversas fases deste processo licitatório. 

28.7. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos 

relativos ao procedimento, salvo quanto o conteúdo das propostas até a respectiva abertura: 

28.8. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de 

normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, através do Agente de Contratação, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e 

especializados, as decisões do Agente de Contratação serão ratificadas pela autoridade 

superior. 

 

29. ANEXOS DO EDITAL 

29.1. São partes integrantes deste Edital:  

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta; 

c) ANEXO III – Documentação de Habilitação 

d) ANEXO IV – Declaração Unificada; 

e) ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

f) ANEXO VI – Declaração de Responsável pra assinatura da Ata Registro de preços; 

g) ANEXO VII – Minuta do Ata Registro de Preços. 

 

Corbélia/PR, 22 de outubro de 2024. 

 

 

Cassia de Souza 

Assessora Jurídica 

Portaria nº 054/2024.  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2024 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFEREÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO  

1 – DESCRIÇÃO:  

1.1 Constitui objeto do presente processo, o registro de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços relativos à manutenção corretiva e preventiva de 

equipamentos (roçadeiras, sopradores, cortadores de grama, motosserras, moto poda), com 

fornecimento de peças e mão de obra, em atendimento as demandas das Secretarias do 

Município de Corbélia/PR, consoante as seguintes quantidades e especificações técnicas 

adiante discriminadas.  

 LOTE-1 PODADOR DE LANÇA 525 PSS 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 4873 20 UN  R$34,84 R$696,80 

Produto: ROLAMENTO  

2 722 20 UN  R$17,20 R$344,00 

Produto: RETENTOR  

3 3347 15 UN  R$27,00 R$405,00 

Produto: VELA DE IGNIÇÃO  

4 1759 10 UN  R$24,89 R$248,90 

Produto: MANGUEIRA  

5 2947 5 PC  R$68,34 R$320,00 

Produto: FILTRO DE AR  

6 2297 4 JG  R$80,00 R$320,00 

Produto: KIT REPARO CARBURADOR  

7 3291 10 UN  R$124,75 R$1.247,50 

Produto: CORRENTE  

8 1947 3 PC  R$1.060,97 R$3.182,91 

Produto: VIRABREQUIM  

9 27531 4 UN  R$156,08 R$624,32 

Produto: PISTÃO C/ ANÉIS  

10 6203 4 UN  R$408,93 R$1.635,72 

Produto: CARBURADOR  
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11 16415 30 HRS  R$127,44 R$3.823,20 

Produto: MÃO DE OBRA  

VALOR TOTAL: R$ 12.870,05 

2 - LOTE-2 -MOTOSSERRA HUSQVARNA 353 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 2947 10 PC  R$94,61 R$946,10 

Produto: FILTRO DE AR  

2 1564 20 UN  R$29,98 R$599,60 

Produto: FILTRO DE COMBUSTÍVEL  

3 4873 20 PC  R$50,61 R$1.012,20 

Produto: ROLAMENTO  

4 722 20 PC  R$26,50 R$530,00 

Produto: RETENTOR  

5 3347 15 UN  R$26,57 R$398,55 

Produto: VELA DE IGNIÇÃO  

6 1947 3 PC  R$313,18 R$939,54 

Produto: VIRABREQUIM  

7 7888 3 UN  R$76,41 R$229,23 

Produto: ESCAPAMENTO  

8 7315 5 PC  R$76,33 R$381,65 

Produto: INJETOR  

9 7451 3 PC  R$448,81 R$1.346,43 

Produto: MODULO DE IGNIÇÃO  

10 6668 3 PC  R$631,70 R$1.895,10 

Produto: VOLANTE  

11 714 10 UN  R$76,90 R$769,00 

Produto: AMORTECEDOR  

12 3281 10 UN  R$44,65 R$446,50 

Produto: LABEL 120ML  

13 28051 3 UN  R$301,45 R$904,35 

Produto: SABRE  

14 16415 30 HRS   
R$120,00 

 
R$3.600,00 

Produto: MÃO DE OBRA  

VALOR TOTAL: R$ 13.998,25 

3 - LOTE 3-MOTOSSERRA-STIHL MS 250 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 4873 10 UN  R$41,27 R$412,70 

Produto: ROLAMENTO  

2 722 10 UN  R$32,59 R$325,90 
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Produto: RETENTOR  

3 3347 20 UN  R$26,17 R$523,40 

Produto: VELA DE IGNIÇÃO  

4 2298 20 MTS  R$22,67 R$453,400 

Produto: MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL  

5 2297 5 PC  R$80,00 R$400,00 

Produto: KIT REPARO CARBURADOR  

6 6203 3 PC  R$301,39 R$904,17 

Produto: CARBURADOR  

7 1834 15 PC  R$14,84 R$222,60 

Produto: JUNTA DO ESCAPE  

8 1564 20 UN  R$29,03 R$580,60 

Produto: FILTRO DE COMBUSTÍVEL  

9 1947 5 PC  R$313,18 R$1.565,90 

Produto: VIRABREQUIM  

10 27531 5 UN  R$466,00 R$2.330,00 

Produto: PISTÃO C/ ANÉIS  

11 28051 5 UN  R$310,32 R$1.551,60 

Produto: SABRE  

12 3291 15 UN  R$154,96 R$2.324,40 

Produto: CORRENTE  

13 16415 30 HRS  R$120,00 R$3.600,00 

Produto: MÃO DE OBRA  

VALOR TOTAL: R$ 15.194,67 

4 - LOTE 4- ROÇADEIRA HUSQVARNA 143 RII 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 4873 20 UN  R$35,61 R$712,20 

Produto: ROLAMENTO  

2 6203 5 PC  R$306,40 R$1.532,00 

Produto: CARBURADOR  

3 722 20 UN  R$18,33 R$366,60 

Produto: RETENTOR  

4 3347 10 UN  R$23,82 R$238,20 

Produto: VELA DE IGNIÇÃO  

5 2298 5 PC  R$20,01 R$100,05 

Produto: MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL  

6 2947 10 PC  R$43,02 R$430,20 

Produto: FILTRO DE AR  
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7 7451 3 PC  R$113,38 R$340,20 

Produto: MODULO DE IGNIÇÃO  

8 1564 10 UN  R$29,03 R$290,30 

Produto: FILTRO DE COMBUSTÍVEL  

9 27531 4 UNIDA

D 

 R$156,08 R$624,32 

Produto: PISTÃO C/ ANÉIS  

10 881 5 UN  R$73,59 R$367,95 

Produto: JOGO DE REPARO  

11 44693 4 PC  R$144,25 R$577,00 

Produto: TRICUNT  

12 27148 5 UN  R$6,58 R$32,90 

Produto: PORCA TRANSMISSAO.  

13 14275 5 PC  R$46,67 R$233,35 

Produto: TAMPA DO TANQUE  

14 32486 10 UN  R$34,04 R$340,40 

Produto: POLIA DE PARTIDA  

15 16415 30 HRS  R$122,40 R$3.672,00 

Produto: MÃO DE OBRA  

VALOR TOTAL: R$ 9.867,61 

5 - LOTE 5- ROÇADEIRA STIHL FS 220 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 6203 5 PC  R$281,79 R$1.408,95 

Produto: CARBURADOR  

2 722 20 PC  R$17,81 R$356,20 

Produto: RETENTOR  

3 3347 30 PC  R$25,37 R$761,10 

Produto: VELA DE IGNIÇÃO  

4 1759 30 PC  R$18,43 R$552,90 

Produto: MANGUEIRA  

5 2947 10 PC  R$43,02 R$430,20 

Produto: FILTRO DE AR  

6 2297 8 PC  R$78,75 R$630,00 

Produto: KIT REPARO CARBURADOR  

7 1564 10 UN  R$13,93 R$139,30 

Produto: FILTRO DE COMBUSTÍVEL  

8 27531 8 UN  R$156,08 R$1.248,64 

Produto: PISTÃO C/ ANÉIS  

9 1562 10 PC  R$18,79 R$187,90 
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Produto: JOGO DE JUNTAS  

10 371 30 PC  R$43,46 R$1.303,80 

Produto: ROLAMENTO - 1  

11 44693 6 PC  R$133,44 R$800,64 

Produto: TRICUNT  

12 44696 10 PC  R$6,30 R$63,00 

Produto: ARRUELA DE PRESSÃO  

13 44697 6 UN  R$101,80 R$610,80 

Produto: CABO CARDAN  

14 35526 3 UN  R$214,33 R$642,99 

Produto: EIXO CARDAN  

15 28030 6 UNIDA

D 

 R$191,11 R$1.146,66 

Produto: CARCAÇA DE PARTIDA  

16 32502 10 UN  R$120,33 R$1.203,60 

Produto: COBERTURA  

17 24374 20 UN  R$60,33 R$1.206,60 

Produto: PRE FILTRO  

18 16415 30 HRS  R$121,75 R$3.652,50 

Produto: MÃO DE OBRA  

VALOR TOTAL: R$ 16.345,78 

6 - LOTE 6- SOPRADOR HUSQVARNA 125B 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 46591 4 UN  R$110,22 R$440,88 

Produto: KIT DE ARRANQUE  

2 456 5 UN  R$7,78 R$38,90 

Produto: BUCHA  

3 200 5 UN  R$27,41 R$137,05 

Produto: INTERRUPTOR  

4 4640 10 UN  R$15,68 R$156,80 

Produto: TAMPA FILTRO  

5 1947 5 UN  R$313,18 R$1.565,90 

Produto: VIRABREQUIM  

6 19377 5 UN  R$19,76 R$98,80 

Produto: LAMINA  

7 18169 4 UN  R$195,89 R$783,56 

Produto: CILINDRO  

8 7888 4 UN  R$195,40 R$781,60 

Produto: ESCAPAMENTO  
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9 7451 5 UN  R$100,53 R$502,65 

Produto: MODULO DE IGNIÇÃO  

10 46596 5 UN  R$152,97 R$764,85 

Produto: VENTILADOR (SOPRADOR)  

11 46597 5 UN  R$176,65 R$883,25 

Produto: TANQUE GASOLINA (SOPRADOR 125)  

12 16415 25 HRS  R$136,48 R$3.412,00 

Produto: MÃO DE OBRA  

VALOR TOTAL: R$ 9.566,24 

7 - LOTE 7-SOPRADOR HUSQVARNA 350 BT 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 46598 5 UN  R$737,21 R$3.686,05 

Produto: VIRABREQUIM CPL 570 BTS  

2 46599 5 UN  R$832,07 R$4.160,35 

Produto: CILINDRO CPL 570 BTS  

3 46600 5 UN  R$35,00 R$175,00 

Produto: PROTEÇÃO CABO ACELERADOR 570 

BTS 

 

4 18808 5 UN  R$6,50 R$32,50 

Produto: JOGO DE PEÇAS DO CARBURADOR  

5 26517 6 UN  R$301,93 R$1.811,58 

Produto: TANQUE DE COMBUSTIVEL  

6 32486 8 UN  R$52,18 R$417,44 

Produto: POLIA DE PARTIDA  

7 25694 6 UN  R$97,07 R$582,42 

Produto: CHICOTE  

8 46616 6 UN  R$8,68 R$52,08 

Produto: MOLA DO ROTOR 570 BTS  

9 7888 6 UN  R$200,19 R$1.201,14 

Produto: ESCAPAMENTO  

10 16415 25 HRS  R$135,08 R$3.377,00 

Produto: MÃO DE OBRA  

VALOR TOTAL: R$ 15.495,56 

8 - LOTE 8-APARADOR DE CERCA VIVA 226HD60S 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 46621 5 UN  R$46,50 R$232,50 

Produto: SUPORTE DA LÂMINA  

2 19377 5 UN  R$323,51 R$1.617,55 

Produto: LAMINA  
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3 46622 5 UN  R$70,25 R$351,25 

Produto: CAPA DA LÂMINA  

4 19555 5 UN  R$150,50 R$752,50 

Produto: PUNHO  

5 46629 4 UN  R$315,95 R$1.263,80 

Produto: CILINDRO COMPLETO  

6 6203 5 UN  R$343,33 R$1.716,65 

Produto: CARBURADOR  

7 46627 5 UN  R$77,48 R$387,40 

Produto: MOLA DE RECOLHA 122HD60S  

8 17810 5 UN  R$49,18 R$245,90 

Produto: VELAS  

9 1564 10 UN  R$13,17 R$131,70 

Produto: FILTRO DE COMBUSTÍVEL  

10 16415 20 HRS  R$140,42 R$2.808,40 

Produto: MÃO DE OBRA  

VALOR TOTAL: R$ 9.507,65 

 

1.2. Os serviços e objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. Os serviços e objetos desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 829, de 26 de abril de 2023.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.5. Para equipamentos novos, a garantia será de no mínimo 12 (doze) meses e para 

reparo/conserto dos equipamentos (produtos duráveis), a garantia será de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Corbélia/PR, tendo em vista que o município não possui atualmente Plano de 

Contratações Anual publicado, no entanto a aquisição tem previsão na Lei Orçamentária 

Anual vigente.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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4.1. Não é admitida a subcontratação dos serviços e objetos contratuais.  

4.2. Para a aquisição dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

4.3.1 Da Habilitação Fiscal, Social e trabalhista:  

4.3.1.1 Serão exigidos os documentos previstos no Art. 68 da lei 14.133/2021  

4.3.2 Da Habilitação Econômica/Financeira:  

4.3.2.1 Será exigida a Certidão de Falência e Concordata, conforme art. 69, inc. II da Lei 

14.133/2021  

4.4. DO PRAZO DE ENTREGA:  

4.4.1 A licitante terá 05 (cinco) dias úteis contados a partir de primeiro dia útil subsequente ao 

da expressa comunicação (Autorização de Fornecimento), para entrega das peças e serviços. 

4.4.2. A entrega de equipamentos (soprador e roçadeiras) deverá ocorrer em até 15 (quinze) 

dias. 

4.4.3 O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem ou 

execução do serviço.  

4.4.4 O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório.  

4.4.5 O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam em desacordo 

com as especificações será de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação do 

fornecedor. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega  

5.5.1 A licitante terá 05 (cinco) dias úteis contados a partir de primeiro dia útil subsequente ao 

da expressa comunicação (Autorização de Fornecimento), para entrega das peças e serviços. 

5.5.2. A entrega de equipamentos (soprador e roçadeiras) deverá ocorrer em até 15 (quinze) 

dias. 

5.5.2 A empresa responsável pelas manutenções deverá ter sede no perímetro urbano do 

Município de Corbélia ou se responsabilizar pelo recolhimento/envio dos equipamentos para 

conserto.  

5.5.3 Caso a sede da empresa não esteja localizada no perímetro urbano do Município de 

Corbélia, a licitante vencedora deverá, às suas expensas, retirar e devolver o objeto nas 

Secretarias requisitantes quando necessária a realização de manutenções.  
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5.5. Os custos de transporte/frete para consertos realizados fora do âmbito de município, 

correrão por conta da licitante vencedora. 

5.5.5 O ato de entrega não importa na aceitação do serviço.  

5.5.6 O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do 

contrato.  

5.5.7 O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem ou 

execução do serviço.  

5.5.8 O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório.  

5.5.9 O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços ou materiais que não estiverem em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições. 

5.5.10 O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam em desacordo 

com as especificações será de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação do 

fornecedor. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV).  

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento  

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (duas) horas a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

7.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa.  
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7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento  

8.2. O fornecimento será parcelado.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 102.845,81 (cento e dois mil, oitocentos 

e quarenta e cinco mil e oitenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato.  

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):  

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021;  
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9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou  

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União.  

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Órgão: 5 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

Unidade: 3 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

Ação: 2205 – MANUTENÇÃO DO DEPART. SERVIÇOS URBANOS 

Funcional: 0026.0782.0330 

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo 

206 3339030000000000000 – Material de consumo 1510 

210 3339039000000000000 – Outros serviços de 

terceiros – pessoa jurídica 

1510 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2024 

 

APÊNDICE A DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 

 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Contratação de pessoa jurídica especializada se torna necessária para 

manutenção preventiva e corretiva, é de suma importância tendo em vista à 

necessidade das utilizações dos equipamentos diário, das Motosserras, 

Roçadeiras, Moto podas, Soprador e Afins, sempre mantê-las em boas condições 

de uso, garantindo dessa maneira a segurança de seus usuários e atender as 

solicitações da Administração pública, sendo que estes equipamentos desgastam 

e estragam com o tempo, por estar em constante fricção, e em contato com a 

terra, pedras e galhos. Com isto as equipes podem continuar os trabalhos 

desenvolvidos pela Secretaria bem como serviços de: roçada de gramas, praças, 

canteiros das avenidas do município, pátio das escolas, pátio dos CMEIs, pátio 

dos Postos de Saúde, Secretarias Municipais, Paço Municipal, e corte de galhos 

e erradicações das árvores em risco de quedas em ruas e avenidas do Município 

e Distritos de Nossa Senhora da Penha e Distrito de Ouro Verde do Piquiri. 

 

2.2 Para limpeza geral dos terrenos, incluindo capina, roçada e remoção de 

lixo, em área urbana como calçadas e ruas sob responsabilidade da Secretaria 

de Obras. 

 

2.3 O serviço é necessário para conservação e preservação do patrimônio 

público, obrigação inarredável da Administração. Nesse sentido, cabe esclarecer 

que a Secretaria de Obras que, as peças e os serviços a serem contratados 

enquadram-se como atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

 

2.4 O serviço de limpeza dos imóveis pode evitar a ocorrência de incêndios, 

invasões e problemas sanitários, como por exemplo a proliferação de pragas e 

insetos nocivos à comunidade local. Além disso, a falta de limpeza em imóveis, 

praças e ruas sujeita às sanções prevista em legislação municipal, uma vez que 

é obrigação do proprietário manter os terrenos urbanos limpos. A falta de 

manutenção da área externa reduz visibilidade de todo o terreno pelos vigilantes; 

aumento do risco de assaltos, vandalismo, invasões ou outras perturbações 
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Área Requisitante Secretário/Responsável 

decorrentes da dificuldade de vigilância. 

 

Por fim, essa contratação colabora, de maneira positiva, para a consolidação da imagem do 

Município, uma vez que melhora a apresentação dos imóveis, ruas, praças e afins nos 

aspectos físico e estético 

O Município de Corbélia não publicou para o ano de 2024, o Plano Anual de Contratações, 

diante disto, a contratação está amparada na Lei Orçamentária Anual em vigência.  

3. Área requisitante 

 

Secretaria de Obras                                                 Fernando Mascaranhas Dutra 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 SERVIÇO emitida pela contratante após levantamento prévio das solicitações e 

máquinas para manutenção que for imprescindível para a realização dos serviços. A 

periodicidade será por demanda conforme a necessidade. 

 

4.2 A empresa contratada deverá operar com organização completa no gerenciamento, 

planejamento, coordenação, administração e execução das atividades, fornecendo todos 

os materiais de consumo, insumos e mão de obra, que forem solicitadas. 

 

4.3 Todos os custos para realização das manutenções serão de responsabilidade da 

empresa contratada. 

4.4 A entrega dos materiais e a execução dos serviços de mao de obra deverão ser 

iniciados em até 24(vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de serviço. A 

presente licitação será realizada com fundamento nos termos da Lei nº 14.133/2021, e da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 14.133/20, além das demais normas aplicáveis à matéria. 

4.5 Em consonância com a legislação e normas que regulam a contratação e visando 

aumento da qualidade dos resultados do serviço e da produtividade atualmente praticada e 

racionalização e eficácia da gestão e fiscalização contratual, serão considerados os 

seguintes requisitos básicos: 

 
a) O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote. 

 

b) Contratação de empresa especializada e com experiência comprovada no 

momento da apresentação da proposta; 

b.1) Comprovação de aptidão para as peças e prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
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c) A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 

período, até o limite máximo, consoante disposto, ma Lei 14.133/20, por se tratar de 

serviços prestados de forma contínua, assegurando a integridade do patrimônio 

público e o funcionamento das atividades finalísticas do órgão. 

 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Após análise de diversos Estudos Técnicos Preliminares disponíveis no 

sistema ETP digital e também editais no Painel de Preços, foram identificadas 

metodologias e inovações aplicáveis ao presente objeto, e elas foram incorporadas a este 

estudo. 

 

5.2 Os materiais descritos para aquisição neste ETP são objeto de natureza 

comum no mercado, podendo ser atendidos por diversos fabricantes e fornecedores, o que 

garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência. 

 

5.3 Além disso, é possível verificar a aquisição por outros órgãos da 

Administração Pública, conforme pesquisa realizada. 

 

5.4 A Contratação pretendida alinha-se, conforme princípios preconizados pela 

Lei 14.133/01. 

 

5.5 Nesse sentido, a demanda pode ser atendida por fornecedores de todo o 

Brasil, o que concorre para a eficiência, vantajosidade econômica e qualidade da 

aquisição. 

 

5.6 As pesquisas foram realizadas seguindo o estabelecido da IN 65 /2021. 

 

5.7 Dentre as soluções apresentadas no mercado para o presente certame será 

escolhida a empresa que possuir melhor preço e que melhor atenda às especificidades dos 

produtos requisitados. 

 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 A aquisição dos materiais é necessária para manutenção das roçadeiras e 

motoserras e afins, preservando assim a integridade dos usuários. Desta forma a solução 

encontrada foi a aquisição dos itens para realizar a manutenção e preservação, devendo 

ser realizado processo licitatório a fim de suprir as necessidades dos materiais utilizados 

na manutenção geral da Secretaria, sendo a forma mais eficiente e econômica para 

atender a demanda. 

 

6.2 Para esta aquisição optou-se por processo de registro de preços, sendo que as 

compras sejam realizadas parceladamente a fim de trabalhar com estoques mínimos, não 

ocupando assim espaço no setor de almoxarifado com a armazenagem excessiva de 

materiais, visando a contratação de serviços de manutenção das roçadeiras, motosserras e 
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afins juntamento com o fornecimento de peças para o bom desempenho nos serviços. 

 

6.3 Reitera-se que os materiais entregues deverão ter a validade mínima de 12 meses, 

conforme as garantia prevista para o bem, devendo ser entregues em embalagens 

perfeitas, ou seja, não violadas ou danificadas. 

 

6.4 As falhas verificadas serão apontadas e ensejarão não recebimento, notificação e 

possível punição à contratada, caso não venha solucionar os as falhas apontadas. 

6.5 O não cumprimento de prazos e especificações deverão ser informados com 

antecedência devida, fins de permitir à administração tempo suficiente para planejar e 

adotar soluções de contingência. 

 

6.6 Receber o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar com a melhor qualidade 

possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as necessidades 

da Secretaria solicitante e Departamentos e garantir a qualidade na execução da 

manutenção. 

 

6.7 Tendo em vista a verificação das soluções disponíveis no mercado e também a 

análise de Estudos Técnicos Preliminares disponíveis no sistema ETP digital que visam a 

contratação de materiais similares aos previstos neste ETP, definiu-se pela realização de 

pregão na modalidade Registro de Preços. 

 

6.8 Após o recebimento, o almoxarife ou outro servidor designado para este fim, 

realizará a conferência do material, quantidade, marca, cor, modelo e a especificação do 

item, se a mesma atende ao descritivo constante no Termo de Referência. Sempre que 

necessário, e considerando as especificidades do material/equipamento, a conferência 

deverá ser realizada pelo servidor demandante, sendo o almoxarife responsável por este 

encaminhamento. Após realizada a conferência, será procedido o ateste da Nota Fiscal e o 

encaminhamento da mesma ao setor responsável pela liquidação e pagamento da 

despesa. 

 

7.  Estimativa do Valor da Contratação 

Valor: R$ 101.571,16 

 

7.1  O levantamento de mercado foi realizado pela média dos preços obtidos dentro de 

cada parâmetro, conforme abaixo demonstrado, foram realizados os procedimentos 

administrativos básicos para realização de pesquisa de preços, para obtenção do valor de 

referência estimado na composição do processo licitatório, nos termos da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, em atenção aos seguintes parâmetros: 

 

a) Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de 

preços, cotações referente a contratações similares de outros entes públicos 
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firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

http://paineldeprecos. planejamento.gov.br; 

 

b)  Utilizado o site Banco de Preços, com valores referentes a licitações 

similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do edital (Banco de Preços, 

https://www.bancodeprecos.com.br; 

 

c)  Pesquisa de soluções em empresas do ramo, onde os orçamentos 

considerados estão compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital. 

 

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

8.1 Não se aplicará qualquer contratação correlata e/ou interdependente, 

interligando-se a essa contratação. 

 

9. Resultados Pretendidos 

9.1 Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os 

menores custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da 

Administração. 

 

9.2 Esta contratação de peças e manutenção almeja obter melhor custo 

benefício ao possibilitar a Administração manter o regular desempenho de suas 

funções, com o benefício de ter como dispêndio preços competidos pelo 

mercado. 

 

9.3 A execução indireta, mediante contratação, de tarefas materiais acessórias, 

auxiliares e complementares, sendo a contratação mais vantajosa e econômica 

para a Administração, não só pela redução de custos com pessoal, como 

também para um melhor e mais eficaz controle da qualidade dos serviços, além 

da imediata reposição de mão de obra e adequação às necessidades. Somam- 

se ao exposto a conveniência e a oportunidade para a contração os resultados 

que serão alcançados em termos de economicidade e racionalidade no 

aproveitamento dos recursos disponíveis. 

9.4 Pretende-se ainda com a contratação: 

a) evitar o a ocorrência de incêndios, invasões e problemas sanitários, como 

por exemplo a proliferação de pragas insetos nocivos ao contato humano; 

b) contribuir para a conservação, preservação e integridade das instalações e 

bens públicos sob responsabilidade daSecretaria de Obras; e 

c) concorrer para a melhor a apresentação dos imóveis nos aspectos físico e 

estético. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2024 

 

ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Razão 

Social: 

   CNPJ:  

Endereço:   UF:  CE

P: 

 

Bairro:   Telefon

e: 

 Fa

x: 

 

E-mail:   

pela presente, propõe a execução do objeto do certame nas seguintes condições: 

 

Ite

m 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Marca  

 

Unidade Quantidade Valor Un Valor 

total 

       

 

1) PREÇO  

Deverá ser cotado, preço unitário e total do item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

2) No(s) preço(s) estão embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 

indiretas, transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos 

legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e 

alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e 

trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive 

ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam 

vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação 

destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, 

serão transferidos à Prefeitura Municipal de CORBÉLIA/PR, a responsabilidade de seus 

pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

3) Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 

4) Prazo para início da execução dos serviços de 05 (cinco) dias a contar da data 
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de publicação da Ordem de Serviço. 

5) Prazo para execução dos serviços de 90 (noventa) dias. 

6) Prazo da garantia: a garantia será dada durante toda a vigência contratual e de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor – CDC. 

7) Informo os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:  

Conta Corrente:  

Agência:  

Banco:  

....................., ....... de ......................... de 2024. 

 

_________________________ 

Licitante: 

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 

Cargo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2024 

 

ANEXO III 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66, Lei nº 14.133/2021) 

1.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei nº 

14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68, Lei nº 14.133/2021) 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

2.3 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos mobiliários, 

compatível como objeto contratual; 

2.5 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida 

pela Caixa Econômica Federal; 

2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; 

2.7 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, Lei nº 14.133/2021) 

3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 
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a) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada acima, deverá ser 

substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida 

pelo distribuidor competente. 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

3.2 Demonstrações financeiras dos dois últimos exercícios sociais (balanço patrimonial anual 

com demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual 

com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá(ão) ser assinado(s) 

por profissional da contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

3.3 Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço 

de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário 

contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

Licitante. 

3.4  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus aos benefícios, deverão 

apresentar declaração conforme modelo anexo constante deste Edital, assim como 

Certidão Simplificada da Junta Comercial do respectivo Estado. 

3.5 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações 

por ela referenciadas. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Capacidade técnico-operacional: apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 

certidão ou declaração, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

folha timbrada, com a identificação e assinatura do responsável legal do órgão 

declarante, comprovando ter o licitante lhe fornecido, de forma satisfatória, objeto 

compatível em características, com o objeto desta licitação de natureza semelhante ao 

objeto do presente. 

4.2 Certificado de regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
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  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2024 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa ........, inscrita no CNPJ sob nº ........, sediada na ............. (endereço completo), por 

intermédio do seu representante legal, o Sr. (a) ......., portador da Carteira de Identidade nº 

xxx e do CPF nº ... DECLARA: 

1) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARO, sob as penas da Lei, que, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

2) FATO IMPEDITIVOS: DECLARO, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) IDONEIDADE: DECLARO, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

4) RESERVA DE CARGOS: DECLARO, sob as penas da Lei, cumpro plenamente as 

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

5) MENOR DE IDADE: DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99. 

6) RESPONSABILIDADE: DECLARO para fins de atendimento ao que consta do edital, 

que temos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer produto/material e serviço de 

qualidade, sob as penas da Lei. 

7) VÍNCULO: DECLARO, sob as penas da Lei, que não mantemos vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com os servidores do Município 

de Corbélia, Estado do Paraná, que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8) EMPREGADO PÚBLICO NO QUADRO: DECLARO sob as penas da lei, que não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

9) PROTEÇÃO DE DADOS: DECLARO ter ciência de que em atendimento ao disposto 

na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para 

a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e 

cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de 
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Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 

legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 

endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento 

de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

10) TRABALHO DEGRADANTE/ FORÇADO: DECLARO que não possui, em nossa 

cadeia, produtiva, empregados, executando trabalhos degradantes ou forçados, observado o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 

11) PROPOSTA: DECLARO que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada 

de maneira independente e, em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

12) ANTICORRUPÇÃO: DECLARO atuar de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 

de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, em atendimento à Lei Federal 

12.846/2013, DECRETO Nº 11.129, DE 11 DE JULHO DE 2022, Lei Municipal 1.200/2021 e 

Decreto Municipal 070/2020, que tratam sobre as cláusulas e condições anticorrupção. 

13) PREPOSTO: Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) preposto legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.). 

14) CONTATO OFICIAL: Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone celular 

que opera o aplicativo WhatsApp, e o seguinte e-mail que serão utilizados para fins de 

notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato: 

Número de celular com WhatsApp (      )  -  ; 

E-mail:        . 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

Local, data. 

 

________________________ 

Licitante: 

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 

Cargo: 

Obs.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2024 

 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ........, inscrita no CNPJ sob nº ........, sediada na ............. (endereço completo), por 

intermédio do seu representante legal, o Sr. (a) ......., portador da Carteira de Identidade nº xxx 

e do CPF nº ..., DECLARA, para fins do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006. 

 

Declara que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos o contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte Art. 4º § 2º da Lei 

14.133/2021. 

 

Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do artigo 3º, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada. 

 

....................., ....... de ......................... de 2024. 

 

 

_________________________ 

Licitante: 

Representante Legal: 

RG: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2024 

 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

Eu (nome completo), cargo .................... portador(a) da Carteira de Identidade n°...........  e    

do CPF n° …… representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica, CNPJ), DECLARO 

para os devidos fins, que assinarei o Contrato de Fornecimento/execução, referente a 

Modalidade de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024, PROCESSO Nº 00/2024. 

 

Local, data. 

 

 

_________________________ 

Licitante: 

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 

Cargo: 

 

 

 

Obs.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2024 

 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

Aos ......... dias do mês de do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Corbélia, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.208.826/0001-02, com sede na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, na 

Rua Amor Perfeito nº 1616 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Giovani Miguel Wolf Hnatuw, inscrito no CPF/MF, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 897 de 02 de outubro de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições de xxxxxxxxxxx da 

PMC, consoante as seguintes quantidades e especificações técnicas adiante discriminadas no 

Anexo I – Termo de Referência, conforme condições, especificado(s) no(s) item(ns).......... do 

.......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Quantidad

e Mínima 

Valor Un Valor total 

         

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o Município de Corbélia 

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.6.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
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redução do preço registrado. 

7.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.5, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.1. O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.5. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.7.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.5 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
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assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  
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Anexo I à Ata de Registro de Preços 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

Parágrafo Quarto - O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que 

aplica adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção 

dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

 

Parágrafo Quinto - O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das 

obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 

do CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos 

dados pessoais. 

 

Parágrafo Sexto - O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham 

ou possam conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o 

CONTRATADO e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais 

absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

 

Parágrafo Sétimo - O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o 

encarregado do CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este 
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possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 

competentes. 

 

Parágrafo Oitavo - A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o 

CONTRATADO poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a 

dados pessoais. 

 

Parágrafo Nono - O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da 

violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 

46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito. 

 

Parágrafo Décimo - Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados 

que necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o 

cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que 

se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar 

informações acerca dos dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções 

e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos 

deveres e obrigações aplicáveis; 

 

Parágrafo Décimo Segundo - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado 

providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e 

as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro - As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de 

consulta por parte do encarregado do CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que 

poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente 

fundamentada. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. A CONTRATADA deverá fornecer cópia dos encargos quitados à 

CONTRATANTE, sob pena de não receber o pagamento do presente objeto. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico 
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de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-

se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 

Fórum do mesmo a Comarca de CORBÉLIA/PR, não obstante qualquer mudança de domicílio 

da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 

 

 

(Inserir local), ……de ………de 2024. 

 

 

 

_______________ 

CONTRATANTE 

 

_______________ 

CONTRATADA     

   

Testemunhas:  

 

__________________________ 

RG       

 

__________________________ 

RG       
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